Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Habeas Corpus  xxxxx
Recorrente: Fulano de Tal
Recorrido: Ministério Público Federal

Fulano de Tal, já qualificado nos autos em epígrafe, por seu procurador signatário, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no que dispõe o art. 105, II, alínea a, da Constituição Federal, interpor o presente Recurso Ordinário Constitucional de HABEAS CORPUS contra acórdão da Colenda Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, exarado no Habeas Corpus acima delineado, na forma das razões em anexo.

Tempestiva a inconformidade, requer, com os autos, a remessa ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça.


      Nestes termos, pede deferimento.

  Porto Alegre, 9 de dezembro de 2002.

                              Advogado 

     OAB/RS XXXX
Habeas Corpus  xxxxxxxx
Recorrente: Fulano de Tal
Recorrido: Ministério Público Federal

Recurso Ordinário Constitucional de Habeas Corpus

COLENDA TURMA

EGRÉGIO TRIBUNAL


      O recorrente impetrou Habeas Corpus, na data de 15/10/02, contra ato do Exmo. Sr. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal da Circunscrição Judiciária, autoridade jurisdicional responsável pela Seção de Execuções Penais, destinada à fiscalização das penas não privativas de liberdade, aduzindo, em suma, a necessidade do respeito à coisa julgada que pode defluir, também do processo executivo penal, com o que sofria constrangimento ilegal. 

A medida heróica foi levada a julgamento em 19 de novembro próximo passado, e foi denegada por unanimidade, com a seguinte ementa, devidamente publicada no Diário de Justiça da União:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DE DECISÃO. ACOLHIMENTO DE PEDIDO INTEMPESTIVO. COISA JULGADA. RECURSO PREJUDICADO. O presente Habeas Corpus trata do mesmo caso referente ao HC n.º XXXXX, sendo os mesmos pedidos e paciente. Assim, com o julgamento daquele mandamus, este resta prejudicado. 

A sucintez liminar do decisum, que sequer procurou adentrar na discussão estabelecida pelo novo Habeas impetrado, é alarmante. Não havia, tal o equívoco em que parece haver incorrido, outro modo de estampá-la que não através do recurso ordinário constitucional. A simples leitura do acórdão recorrido revela indiscutível infringência ao princípio constitucional da fundamentação das decisões, consagrado no art. 93, n. IX, da Constituição Federal de 1988. Sua Excelência, o MM. Juiz Relator, proferiu voto de página e meia sem sequer explicitar, com a devida vênia, de modo claro e fundamentado,  a razão pela qual se convencia que a medida interposta se assemelhava àquela de que foi objeto o Habeas Corpus n.º XXXXXX, impetrado por patrono diverso, cuja cópia foi acostada quando da impetração (representada, junto à inicial, como doc. 14). 

Causando estranheza e surpresa ao ora recorrente, após tecer suas brevíssimas considerações acerca da suposta semelhança entre as ordens pleiteadas, lançou Sua Excelência, no voto atacado, que “negar tal ocorrência [a existência, supõe-se, de medida anterior, já julgada] é mostrar total desconhecimento acerca dos fatos da vida”. 

Que “fatos da vida” são esses ? 

Sempre com o respeito que se deve atribuir à autoridade jurisdicional e ao Ministério Público, o julgado, bem assim o parecer ministerial que o antecedeu, são inelutavelmente decepcionantes e, mesmo, incompreensíveis. Revelam, sem nenhuma dúvida, a massificação exacerbada dos processos e a demanda insuportável a que se sujeitam os tribunais, mas não justificam a simplicidade do julgamento e o descuro com os aspectos levantados através do writ, os quais em nada se relacionam com o Habeas Corpus anterior, seja no que se refere à causa de pedir, seja no que diz respeito ao pedido formulado no final. E o pior é que a conclusão alcançada pelo acórdão recorrido sequer apresenta, aos olhos de um leitor estupefato, fundamentação plausível. Transcreveu um trecho das informações oferecidas pela autoridade impetrada – em que esta teceu considerações acerca da semelhança entre as medidas – e parte do voto proferido no anterior Habeas Corpus. Nada mais. Conduziu-se à denegação da ordem pleiteada sem fazer uma referência que fosse aos itens I e III, e, consignados na inicial do presente remédio. Sem nada refutar. Sem nada fundamentar. 

Para sustentar a idéia de que restava prejudicado este Habeas Corpus, Sua Excelência tratou de reproduzir parte da manifestação exarada pela autoridade impetrada, que afirmou estar o impetrante veiculando “idêntico pedido ao já apreciado pela superior instância no Habeas Corpus n.º xxxxxx apresentando-se diversa, apenas, a causa de pedir”. 

Não é verdade.

A  causa de pedir é a constelação de elementos, colhidos com minúcia, que conferem azo e sustento àquilo que será, a posteriori, requerido.  Uma simples comparação entre o que foi alegado no primeiro e no segundo mandamus  revela – como, aliás, admitido pelo Juízo impetrado – substanciosas distinções. O pedido, de sua parte, também é diverso, em que pese tome por base os mesmos fatos. No primeiro Habeas Corpus, referia-se intimamente ao reconhecimento da prescrição, havendo o Egrégio Tribunal Regional Federal se debruçado, à exclusividade, na análise da coisa julgada que defluía de acórdão proferido em autos de Apelação Criminal; no segundo, toda a discussão, árduamente encetada, enfocou o aspecto da coisa julgada na Execução Criminal, e não foi veiculado pedido de reconhecimento de prescrição. Como dizer-se, então, sumariamente, que veicularam ambas as medidas o mesmo pedido ? 

Repugna ao recorrente a tautologia. Entretanto, dada a gritante ausência de fundamentação do acórdão agora impugnado, outra saída não lhe resta que reproduzir as duas passagens em que o tema da suposta semelhança entre os remédios foi debatido, sem que, entretanto, uma linha sequer houvesse gasto o acórdão no intuito de refutá-las, verbis: 

“I) Esclarecimento Indispensável No Que Se Refere Ao Habeas Corpus 2001.04.01.079606-3, Impetrado Em Nome Do Mesmo Paciente, Em Razão Do Mesmo Fato – Impositivo Conhecimento e Julgamento do Presente Habeas Corpus
Impende, antes do relato dos fatos que originam o presente remédio, esclarecer questão relevante, de modo a afastar, de plano, eventual confusão entre a atual medida e aquela interposta através do Habeas Corpus n.º xxxxxx, distribuído à Sétima Turma dessa Egrégia Corte, no qual a ordem pleiteada foi denegada, à unanimidade, na data de 27/11/01, como comprovado no anexo acórdão (doc. 13). Com efeito, o pedido é absolutamente diverso, na ocasião,  daquele a seguir construído, circunstância que gerou discussão deslocada desse que, no entender do impretrante, constitui o verdadeiro cerne a merecer frontal enfrentamento. 
Ver-se-á, assim, a sustentar o alegado pelo impetrante, que o julgamento alhures proferido girou, sempre, em torno da discussão dos limites da coisa julgada exsurgida da sentença penal condenatória de mérito – anterior, portanto, ao processo executivo –, conforme decisão desse Egrégio Tribunal, tornada definitiva. E que o motivador do pedido a ser formulado nesta medida urgente é o imperativo dever jurisdicional de reconhecer também nas decisões proferidas pelo Juízo da Execução os efeitos da coisa julgada, ou, subsidiariamente, o advento inelutável da preclusão pro judicato. 

Demonstrará o impetrante, dessarte, que o objeto da medida heróica, em que pese verse sobre idêntico episódio, é de todo distinto, impondo-se seja o Habeas Corpus devidamente conhecido, para enfrentamento do mérito.

(...) 

III – Do Direito

(...)

e) Da distinção de objetos entre o presente Habeas Corpus e o de n.º xxxxxx, julgado pela Colenda SétimaTurma dessa Egrégia Corte Federal

Como já consignado acima, deve ser ressaltada a absoluta distinção de objetos entre o presente remédio e aquele já apreciado por essa Egrégia Corte (inteiro teor acostado como doc. 13), em virtude do mesmo episódio, e que restou assim ementado:

PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. CONVERSÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A pena privativa de liberdade definitivamente estabelecida em dois anos e seis meses de reclusão foi substituída por penas restritivas de direito, representada por prestação de serviço à comunidade e multa. 2. Sendo impossível o cumprimento das penas substituídas deverão ser convertidas na pena privativa de liberdade já definitivamente fixada e de forma integral (art. 44, § 4º, CP). 3. Descabe a redução à metade da pena privativa de liberdade convertida, em face da pena restritiva de direitos de multa, sendo que esta deverá ser revogada. 4. Não decorrido o lapso temporal de oito anos (art. 109, inc. IV, CP), considerada a pena aplicada (dois anos e seis meses de reclusão), não se verifica a prescrição da pretensão punitiva” (TRF, 4ª Região, HC xxxxxxx/RS, 7ª  Turma, Rel. Juiz Luiz Antônio Bonat, j. em 27xxxx)

Como depreende a mera leitura da ementa, e se confirma pelo petitório de impetração então apreciado (doc. 14), o tema da preclusão e da coisa julgada da decisão conversiva não foi apreciado, senão que, apenas, o acerto ou equívoco da decisão proferida pelo Juízo das Execuções. Com efeito, o pedido formulado pelo então impetrante limitava-se a que fosse reconhecido, por esse Tribunal, o advento da prescrição da pretensão punitiva do paciente, tomando por base a primeira decisão nos autos da Execução Penal n.º xxxxxx (doc. 5)

A discussão estabelecida, naquele julgamento, limitou-se à apreciação da coisa julgada que qualificava a decisão de mérito (a que estabeleceu a pena privativa de liberdade em dois anos e seis meses de reclusão – doc. 3), e não a coisa julgada ou preclusão que qualificava(m) a decisão em processo de execução. De modo que, provavelmente pelos limites do pedido, em nenhum momento o fato de o Ministério Público Federal não ter agravado tempestivamente da decisão foi enfrentado no acórdão. 
De fato, trecho do voto proferido pelo Exmo. Juiz Relator de então, esclarece definitivamente que a questão centrava-se no conteúdo (acerto ou equívoco) da decisão, para fins de reconhecimento, ou não, da prescrição e conseqüente concessão, ou não, da ordem pleiteada, a qual, reitera-se, buscava a extinção da punibilidade estabelecida pelo art. 107 do Código Penal: 

“Portanto, padeceu de equívoco a decisão inicialmente proferida (fls. 55/58), porquanto ofendeu a imutabilidade da coisa julgada, sem competência necessária para tanto. Tanto assim que, mais adiante, o próprio Juízo Impetrado reconsiderou aquela decisão, consoante se vê às fls. 75/78, para tornar a considerar a pena já definitivamente fixada, torna-se a dizer, de dois anos e seis meses de reclusão” (doc. 13)




(grifamos)

Note-se que, em nenhum momento, o acórdão tratou de enfrentar a preclusão ou a coisa julgada de que se revestiu a primeira decisão do juiz das execuções. Curiosamente, entretanto, ao comentar o conteúdo desse primeiro decisum, o julgado acabou reconhecendo – talvez sem que se tivesse dado conta o Exmo. Sr. Relator –  que a seu respeito opera-se a definitividade buscada pelo presente Habeas Corpus:

“Relevante observar que a decisão inicialmente proferida, para a conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, considera, também, o fato de que a ´situação carcerária do sentenciado igualmente não permitirá seu afastamento do estabelecimento penal para cumprir a prestação de serviços’ (fl. 56), o que por si só demonstra o óbice ao cumprimento daquela condição de prestação de serviço à comunidade. Daquela decisão foi intimada a defesa, que não interpôs recurso, apenas requerendo o reconhecimento da prescrição (fl. 66).”
Assim é que restou completamente esquecida, no julgamento a que se refere o Habeas Corpus n.º xxxxx, a apreciação dos efeitos da sentença da execução, circunscrevendo-se o Acórdão a reafirmar aquilo que já era conhecido: a coisa julgada que defluiu da decisão condenatória de mérito, e a  crítica do conteúdo da decisão que converteu as penas alternativas substitutivas apenas em metade da pena privativa de liberdade estabelecida a priori. 

Impositivo, dessarte, o conhecimento deste writ, para apreciação dessa Egrégia Corte do pedido adiante formulado.”



Veja-se que nenhum dos argumentos trazidos pelo impetrante foi sequer discutido no acórdão, o que o vicia, violentamente, de fundamentação inexistente, violando-se a Carta Magna. 

A decisão exarada vulnera de morte o inciso IX, do art. 93, da Carta Magna, que dispõe que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes”. 

Não se trata, é bom que se refira, de modo de interpretação do que foi pedido, mas sim de apreciação completa –  com a adequada exposição dos motivos que determinaram tal ou qual entendimento –  da matéria trazida à baila, providência que nunca foi adotada no curso do aresto agora atacado.  E referida assertiva toma contornos de dramaticidade na seara penal, quando se verifica – como ocorre no caso dos autos – a perspectiva de cometimento de crassa injustiça. 

A necessidade de exposição dos motivos é exigência do Princípio do Devido Processo Legal (CF, art. 5º, LIV). Com efeito, através da exposição dos fundamentos é que se verifica a independência do magistrado - e, por conseqüência, do julgamento - adotando ou refutando as provas e argumentos produzidas pelas partes. Neste sentido, NELSON NERY JUNIOR:

“A fundamentação tem implicação substancial e não meramente formal, donde é lícito concluir que o juiz deve analisar as questões postas a seu julgamento, exteriorizando a base fundamental de sua decisão. Não se considerando substancialmente fundamentadas as decisões que afirmam que ‘segundo os documentos e testemunhas ouvidas no processo, o autor tem razão, motivo por que julgou procedente o pedido” 

Adicionem-se as abalizadas palavras de ADA PELLEGRINI GRINOVER, ANTÔNIO SCARANCE FERNANDES e ANTÔNIO MAGALHÃES GOMES FILHO:

A legitimidade da decisão exige ainda correta e adequada apreensão dos fatos transpostos ao processo através da atividade probatória. Cabe ao magistrado justificar por que considerou mais relevantes determinados elementos de prova e desprezou outros.

(...)

Ressalte-se, ainda, que qualquer resolução contida no provimento juridicional deve ser motivada, quer incida sobre questões de fato, quer se refira a questões de direito (...) Essa garantia da motivação, conforme acentuado, compreende, em síntese: 1) que o enunciado das escolhas do juiz com relação à individualização das normas aplicáveis e às conseqüências jurídicas que delas decorrem; 2) os nexos de implicação e coerência entre os referidos enunciados; 3) a consideração atenta dos argumentos e provas trazidas aos autos (...) Nessa perspectiva, o vício de fundamentação abrange a hipótese em que existe alguma motivação, mas é ela  insuficiente; assim, se o juiz deixa de apreciar questão importante apresentada pela acusação ou defesa nas razões finais”

A decisão atacada é, portanto, nula, impondo-se, sob pena de supressão da jurisdição a ser prestada por esse Excelso Órgão, seja instado o Tribunal a quo a deduzir ao jurisdicionado – refutando os argumentos expendidos pelo impetrante – as razões que o levaram a concluir pelo prejuízo do segundo Habeas Corpus impetrado. Alternativamente, compreendendo essa Corte a absoluta distinção entre as medidas, que se revela pela simples leitura da inicial, e sua comparação com a inicial do anterior Habeas Corpus (a qual acompanhou a presente impetração representada como doc. 14), requer o recorrente a integral apreciação do mérito.

ANTE O EXPOSTO, vem o recorrente a essa Egrégia Corte, com acato, requerer:

a) seja dado provimento ao presente Recurso Ordinário, nulificando-se o decisum ora  impugnado e determinando-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Sétima Turma, que fundamente, nos termos exigidos pela Constituição Federal (art. 93, IX) a decisão agora impugnada, que julgou prejudicado o segundo  Habeas Corpus interposto;

b) seja, alternativamente, acaso entendido por essa Egrégia Corte que não houve o prejuízo deduzido no acórdão atacado, exarado pelo Tribunal a quo,  também considerada nula a decisão recorrida, determinado-se àquela Corte Federal que aprecie o mérito sobre que se debruça a inicial do Habeas Corpus lá interposto;

c) por derradeiro, acaso esse o entendimento dessa Egrégia Corte de Justiça, seja o mérito apreciado, como razões de recurso, nessa Superior Instância, nos exatos termos do pleito formulado, concedendo-se a ordem pleiteada ab initio. 
São os termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 9 de dezembro de 2002.

 Advogado
OAB/RS XXXX
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